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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº          , DE 2020

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Autoriza os Deputados Federais a dispor de
parte da verba indenizatória para as políticas
públicas  de  combate  ao  COVID-19  e  de
enfrentamento a desigualdade social. 

A Câmara dos Deputados resolve:

Art.  1º.  Os  Deputados  Federais  poderão  destinar  o  saldo

economizado do valor disponibilizado na Cota para o Exercício da Atividade

Parlamentar–CEAP, para as políticas públicas de combate ao Covid-19 e de

enfrentamento a desigualdade social, observado, no que couber, o disposto no

Ato da Mesa nº 43, de 2009. 

Art.  2º.  A transferência dos valores deverá ser  efetuada por

meio  de  um  repasse  direto  da  Câmara  dos  Deputados  aos  órgãos  ou

instituições indicadas pelo parlamentar.

Parágrafo  Único.  Caberá  ao  beneficiário  da  Cota  para  o

Exercício  da  Atividade  Parlamentar  juntar  a  comprovação  do  uso  do  valor

repassado  para  os  fins  de  combate  ao  Covid-19  e  de  enfrentamento  a

desigualdade social. 

Art.  3º.  Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia do Covid-19, reconhecida pelo Governo Federal

no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e internacionalmente

também,  fez  com  que  a  Câmara  dos  Deputados  reduzisse,  de  forma
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significativa,  as  atividades  presenciais  dos  parlamentares  e  dos  seus

servidores. 

O uso da Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar –

CEAP, regulada pelo Ato da Mesa nº 43, de 2009, e destinada ao custeio dos

gastos  exclusivamente  vinculados  ao  exercício  da  atividade  parlamentar,

passou a não ter o seu saldo total utilizado pelos parlamentares, o que tem

gerado uma grande economia desses valores.

Nesse sentido, o Projeto de Resolução proposto consiste em

possibilitar  aos  parlamentares  destinar  o  saldo  economizado  do  valor

disponibilizado na Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar–CEAP, para

as  políticas  públicas  de  combate  ao  Covid-19  e  de  enfrentamento  a

desigualdade social,  para os órgãos e instituições indicadas diretamente por

eles.

Esperamos contar com o apoio de nossos dignos pares para a

aprovação deste projeto de resolução.

Sala das Sessões, em        de setembro de 2020.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

ATO DA MESA Nº 43, DE 21/5/2009 
 

Institui a Cota para o Exercício da Atividade 

Parlamentar.  

  

A CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica instituída a Cota para o Exercício da Atividade Parlamentar - CEAP, 

destinada a custear gastos exclusivamente vinculados ao exercício da atividade parlamentar, 

observados os limites mensais estabelecidos no Anexo.  

§ 1º Atribui-se o seguinte adicional ao valor da Cota mensal: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pelo Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1/6/2016) 

I - R$ 1.353,04, ao Deputado que exercer o cargo de: (“Caput” do inciso com 

redação dada pelo Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir 

de 1/6/2016) 

a) Líder de Partido Político, de Bloco Parlamentar, da Minoria ou do Governo na 

Câmara dos Deputados ou no Congresso Nacional, se Deputado Federal; (Alínea acrescida 

pelo Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

b) Vice-Líder de Partido Político ou de Bloco Parlamentar; (Alínea acrescida pelo 

Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

c) Presidente ou Vice-Presidente de Comissão Permanente; (Alínea acrescida pelo 

Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

d) Representantes de Partidos Políticos com menos de um centésimo da 

composição da Câmara dos Deputados. (Alínea acrescida pelo Ato da Mesa nº 122, de 

6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

II - R$ 902,02, ao Deputado que exercer o cargo de: (“Caput” do inciso com 

redação dada pelo Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir 

de 1/6/2016) 

a) Vice-Líder da Minoria; ou (Alínea acrescida pelo Ato da Mesa nº 122, de 

6/10/2016, produzindo efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

b) Vice-Líder do Governo na Câmara dos Deputados ou no Congresso Nacional, 

se Deputado Federal; (Alínea acrescida pelo Ato da Mesa nº 122, de 6/10/2016, produzindo 

efeitos financeiros a partir de 1/6/2016) 

III - R$ 5.075,62, ao Deputado que exercer o cargo de Suplente de Secretário da 

Mesa da Câmara dos Deputados. (Inciso acrescido pelo Ato da Mesa nº 188, de 31/5/2017, 

publicado no DCD, Supl., em 1/6/2017, em vigor no 1º dia útil do mês subsequente ao da sua 

publicação) 

§ 2º O exercício concomitante de mais de um dos cargos referidos no parágrafo 

anterior não implicará acumulação do adicional. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2016/atodamesa-122-6-outubro-2016-783727-publicacaooriginal-151199-cd-mesa.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2017/atodamesa-188-31-maio-2017-785005-publicacaooriginal-152935-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2017/atodamesa-188-31-maio-2017-785005-publicacaooriginal-152935-cd-mesa.html
http://www2.camara.leg.br/legin/int/atomes/2017/atodamesa-188-31-maio-2017-785005-publicacaooriginal-152935-cd-mesa.html


5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PRC 58/2020 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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